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Requerimento nº 025/2021 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente Israel dos Santos a prorrogação 
de prazo de votação de 10 (dez) dias do pronunciamento do relator sobre o 
Anteprojeto de Lei Complementar nº 001/2021 do Executivo Municipal. 

Justificativa: A Comissão quer fazer uma nova avaliação do referido 
Anteprojeto de Lei Complementar nº 00112021. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2021 . 

Comissão de Legislaç o, Justi a e Redação Final. 

no dos Santos 
Relator 

Valdeir Apa ecido Laureano 

Mem~ro .) 


